
(TIMBRE DA ENTIDADE) 

ANEXO V – Resolução n.21/2021/CMDCA 

  

PLANO DE TRABALHO DO CURSO (fazer um Plano de trabalho para cada curso oferecido) 

Regime de atendimento: Programa de aprendizagem e educação profissional, conforme Art. 16, desta 
Resolução 

  

  

1. IDENTIFICAÇÃO  

 Nome/ Razão Social da Organização da Sociedade Civil ou do Órgão Governamental: 

Nome do Serviço/Programa: 

Nome do Curso: 

  

2. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

 Responsável Técnico pelo Serviço/Programa 

Nome: 

Cargo desempenhado: 

RG:                                                      CPF:                          

Endereço Completo: 

Telefone:                                         

E-mail: 

  

Responsável Técnico pelo Curso 

Nome: 

Cargo desempenhado: 

RG:                                                      CPF:                          

Endereço Completo: 

Telefone:                                         

E-mail: 

  

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO CURSO   

• Justificativa: (Fundamentar a pertinência e a relevância do curso como resposta à demanda que será 
enfrentada. Apresentar dados que justifiquem a escolha do curso. 

• Objetivo 

• Referencial Teórico (Definir a linha pedagógica que o curso pretende, normativas que 
regulamentam) 

• Público alvo (Descrever faixa etária, critérios para definição do público, perfil socioeconômico dos 
participantes, critérios para seleção.) 



• Número de vagas 

• Data de matrícula 

• Carga Horária e duração do curso 

• Conteúdo Programático 

• Articulação Institucional/Intersetorialidade/Parcerias  (Descrever as instituições e/ou 
organizações com as quais haver á articulação par a o alcance dos objetivos propostos no curso 
descrever as atribuições de cada um dos atores envolvidos/rede de interrelações) . 

   

Joinville, ____ de _____________ de ________ 

   

           ____________________________                                    __________________________ 

                   Responsável Técnico                                                         Representante Legal 

       (quem elaborou o Plano de Ação)                                                 (presidente ou diretor) 

 


